
 

 

 
 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.016/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2025 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Mendes, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e em cumprimento ao inciso IV c/c § 4º do art. 71 e Art. 75, II da Lei Federal 14.133/21, e, com 

vistas às justificativas técnicas e jurídicas contidas no processo administrativo nº. 016/2025, 

HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 009/2025, para a pessoa jurídica PROCEDE BAHIA 

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.195.422/0001-25, situada na Av. São Sebastião Assis Gomes, nº 488, Lot. Sandoval Moraes 

1, CEP: 46.430-000, Guanambi-BA, a contratação de empresa para prestação dos serviços de Criação, 

manutenção e armazenamento em servidor de pacote de e-mails institucionais para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Barra do Mendes-Bahia, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil 

e quatrocentos reais), pelo período de 25 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Dotação 

Orçamentária: Unidade: 01101 – Câmara Municipal. Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção e 

Funcionamento da Câmara. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica. 

 

Barra do Mendes-BA, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

GILBERTO DE SOUZA MEDRADO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


